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Eslodo de Sergipe
MUNTC|PtO DE POÇO REDONDO

Gobinele Do Prefeilo u #§3*oo

LÉt No 465/2022
DE 18 DE OUTUBRO DE2022

AUTORIZA O PODER EXECUI'VO
MUNICIPAT A DOAR IMÓVEL PÚBUCO
MUNTCTPAI E CONCEDER SUBVENçÃo
PARA A ONG "VIDAS EM QUAIRO
PAIAS", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A EXCETENITSSIMA PREFEITA MUNICIPAT DE POÇO REDONDO,

ESTADO DE SERGIPE, no uso dos otribuições que lhe sõo conferidos pelo Lei

Orgônico Municipol, foço sober que o Cômoro de Vereodores oprovou e que
eu sonciono o seguinle Lei:

Arl. lo Fico o Municipío de Poço Redondo, Eslodo de Sergipe,
por meio do Poder Executivo Municipol, outorizodo o door imóvel de suo
propriedode, nos termos e condições estobelecidos nesto Lei, em fovor do
enlldode de direito privodo sem fins lucrotivos "VIDAS EM QUATRO PATAS",

inscriio no CNPJ sob o no 42.01 1.538/0001-41.

§ l' - O imovel público mencionodo no coput deste ortigo,
corresponde o umo óreo desmembrodo do propriedode denominodo Godo
Monso, conhecido como sede do crnligo motodouro, com óreo de ,l.800 

m'?,

descrito no memoriol descritivo em onexo.
§ 2' - A dooçôo do imóvel pÚblíco mencionodo no coput deste

ortigo, destino-se exclusivomente ó conslruçõo de estruturo físico que
funcionoró os otividodes do entidode de direiio privodo sem fins lucrolivos
..VIDAS EM QUATRO PATAS''.

§ 3o - Coso nõo selo cumprido esso finolidode, no prozo de 02

(dois) onos, o contor do doto de ossinoturo de Escrituro PÚblico de Dooçôo, o
imovel desto lei seró revertido oo potrimônio do Município.

§ 4o - Em coso de extinçôo do entidode beneficiodo, o bem
doodo voltoró oulomoiicomente oo potrimônio pÚblico municipol, nõo
prevolecendo quolquer clóusulo de reversõo em fovor de terceiro.

Arl. 2o Fico o Poder Execulivo municípol outorizodo o conceder
subvençôo no volor mensol de R$1.500,00 (mil e quinhentos reois),em fovor do
enlidode de direito privodo sem fins lucrotivos "VIDAS EM QUATRO PATAS",

inscrito no CNPJ sob o no 42.01 1.538/000,]-41 .
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§ lo - o volor mencíonodo no coput deste ortigo sero oiuolizodo
em 5% (cinco por cento), o codo ono.

§ 2'- A subvençõo objetlvo ouxilior no monutençõo moteriol e
finonceiro do subvencionodo.

§ 3' O reposse dos volores do subvençõo consolido o
poriicipoçôo do municipio no desenvolvimento de oções poro proteçõo e
cuidodos com onimois de ruo que necessilom de cuidodos especiois.

Arl. 3o - Obrigo-se o entidode subvencionodo o presior conios
junto ó prefeituro municipol. mensolmenle, poro fim de comprovor o oplicoçôo
Co recurso deslinodo. sob peno de concelomento do reposse.

Art. 4o - O processo de prestoÇõo de conlos devero conter:

I - o oficio de encominhomento do presloçôo de contos
endereçodo oo Secretorio Municipol de Controle interno;

ll - o reloçõo de gostos reolizodos dentro do prozo de oplicoçôo
dos recursos;

lll - os notos fiscois, foturos e recibos emitidos em nome do
entidqde subvencionodo, os quois nõo poderõo conter rosuros ou emendos
que prejudiquem suo clorezo ou legitimidode, devendo oindo, constor no

corpo dos mesmos, o quontidode, o preÇo unitório e totol, bem como
descriçõo dos produtos.

Art. 5o ' As despesos decorrentes do execuçõo ou oplicoçõo
desto Lei devem correr dos dotoções próprios consignodos no Orçomenio do
Município poro o Poder Executivo.

Arl. 6o - Esto Leí entro em vigor no dolo de suo publicoçÕo'

revogondo-se os disposições em contrório

Poço Redondo/SE. l8 de Outubro de2022

ATINE D V coNcEtos
REFEI ICIPAL

2

PREtEIÍURA MUNICIPAt DE POçO REDONDO, Avenido Alcino Alvês Coslo, 363, CenlÍo
Poço Redondo - SE, CEP 49EIO-0ü) - CNPJ l3.l14.0o4/O0ol -tl2

tonê: (79) 33:17-l3O7l (7i) 3337 -1332



MEMONIAL I}ESCRITIYO

nówr:
II,Oú.ID.|me,rDO}íAmX)
TROFRImARIO(A):
pRDI"lruI^ ifl,NlGO?AL DD rroçÍ) REl}olu)o' §E

MÂÍRIC|JIÁ: 76?

MrJNrctHorcçoxEmrDo-s
ÁRE DEsrm,mirDA(n): l.ãtrHr - o'ltrrúflr
ÍERh,iETRO rar}Í

P-(E

D-01

lESCnlçÂODOlExhffi'ÍTí)

Inici+sc r dcui$o & FídÍo rc v&thc ií01, dc coordcnrdrs X 6ffliB c

y glffiia*pgÊCoúütÍrb cot rDffi Yhiül aG A.r..o . I§ãd.dG

I,fu rlrr Toru, m gionE koc por rm didocir de l6n aê o rrérticc Mü' de

cosdcràs X úa4§7 e Y !rt66St doeE scgc ocfuiub oom I E trldr YIÉd

6ç 16a1 1 rt-t{rdc t {u dn Tcúrq m qlrà!É Ls por um diílrcir &
09n d o Í{tt!!" Itíts, & cooreôs X Óa§af c Y õ)166túú; d"rÉ l4tE

coftonô cn.r o hÚird Gdo iío, no @mtÊ Nôítê DoÍ m di!ütEi' ê
42ln rÉ o ffcG iloa, dc mdandrs x 6180 e Y ÍFlí573; de@ sgtÊ

cüfuúdo €o Ara Urtrr ao Urk$to ac fçc *rdorü+ É SndÍtnt! oco'

pu unr didocir dc lfm lé o v{rricc }lUI, dc ooodada X «twn c Y'$}16óól:

d6úE sagrt ooffi co Ára Urh ato Mni{lo dG ?oft XdoEdo no

Í^EÂEGÚIí,|IIAçTO

Rrd
rtp

TÉ
P- úh.I
,-B E

5l

*



Y üt1663?; rlcrt. gcguç ooffiome om Árre UrLrr do UulG@ dc Fop
Ecdodo Do $!fu §d pu une disdadr de l4m art o vaÍtic. iíC7, dc

conlader I 6{,299 cY tlflt2í; @ scgr cdqm& oa Árct UÍà.!. ao

MrúrcDb dê fbço ndinúo r Onúre §IrL po. uil dirútrch dê ltE íé o réfiicÊ

i100, dc oocrltoe f, 5|l3ú e Y úf6óft dcc rcgr oofiodm& con ErErà
Ykiml dc Acrrr r f.ocrüdedc L{e. dor fem+ m gfudÊ Lc*e por uor
diEúEh & 09o aé o rritbc ilOf, dc coodarrüs X áLffi, c Y úr66a1 p6
hidd ü eúcdç& dcgc Émq ftfudo eim o pífiúo ô po[e6o mirn

d<rrira 6q1nrr !31 ryÍldrl dc l.ün ff - Qll Eramr.

Tod.J as ooúdãdc rqüi dc$dús cífo g!6ftfoÊi.e! rc Sigre
Gooei» Bdkim e dtüür{r rrFlscuhdr m Siura LJTIiI, rsffis o
McÍídiáno CÊnüd tr 39 WGç codo ouro Drnn o SIRGA§!úO. Todor c rzimutcs c

disúrcLq ínrcFÍimÉtÕ 6rur qlcrír&rm ploo dcpqoflo UT}rÍ

PoçoRoeado- SE g', &, Abril&2üY2.

ThúPsüiobêsqr3e
GREA/SE 27 í600fiS5


